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PREGÃO ELETRÕNICO N9 2024.05.08.001
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng 00005.20240429/0002-66

as condições estabelecidas neste Edital.

Data da sessão pública: 24 de maio de 2024
Horário da sessão pública: 08:30
Critério de julgamento: Menor Preço por Item
Modo de disputa: Aberto e fechado
Link: compras.m2atecnologia.com.br

especificações do objeto

''''x

regulam junto ao provedor do sistema
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licitação por eventuais danos decorrentes de
acesso, ainda que por terceiros

uso Indevido das credenciais de

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão.dos seus dados
cadastrais na plataforma e mantê-los atualizados junto aos.órgãos respon?ávels
pela informação,'devendo proceder. imediatamente, à correção ou ?.a teração dos
registros =tão logo identiHque incorreção ou aqueles se tornem desatualizados

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empres.as. de

123, de 2006.

2.6. Não poderão disputar esta licitação

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Editale seu(s) anexo(s)

2.6.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação.
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi
mposta;

parente em linha reta, colateralou por afinidade. até o terceiro grau;

2.6.4. empresas controladores. controladas ou colig.adas
ne 6.404,: de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

nos termos da Le

legislação trabalhista;

2.6.6. agente público do órgão ou entidade licitante

2.6.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio

2.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público
nessa condição;

OSCIP, atuando
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2.6.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo
ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme $ 1P do art. ge da Lei ne 14.133, de 2021.

2.7. O impedimento de que trata o item 2.7.2 será também aplicado ao lícitante que
atue emijsubstituição a outra pessoa, física ou jurídica. com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora. controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante

2.8. A vedação de que trata a item 2.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio.
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação
de propostas e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrânico. a
proposta com o preço, conforme o critério de julgamento aditado neste Edital. até
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. Caso a fase de habilitação antecede as fases de apresentação de propostas e
lances. os licltantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço
observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.11.1 deste Edital

''3

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo próprio
do sistema, que

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade.dos
custos 'para: atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federalf nas leis trabalhistas. nas normas infralegais. nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data .de sua entrega
em deHnitívo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação deHnidos no
instrumento convocatório;

3.4.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos.em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor. a
partir dos 14 (quatorze). na condição de menor aprendiz. nos termos do incisa XXXll
do art. 7' da Constituição Federal;
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3.4.3. não possui. em sua cadeia produtiva. empregados executando trabalha
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. lg e no
incisa llldo art. 5a da Constituição Federal;

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa. com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei ne
8.213, de 1991.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar. ainda: em campo
próprio do sistema. que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n
14.133, de 2021.

3.6. O licitante enquadrado como microempresa. empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar. ainda. em campo próprio do sistemas que
currtpre os requisitos estabelecidos no art. 3' da Lei Complementar ne 123, de
2006. estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus ans
42 a 49, obsewado o disposto nos $$ 1Q ao 3e do art. 4e da Lei na 14.133, de 2021.

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o
prosseguimento no certame, para aquele item;

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempre:as

porte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o lcitante
às sanções previstas na Lei 'nQ 14.133. de 2021, e neste Edital,''3

a abertura da sessão pública.

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de
envio de lances. /]
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diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

3.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato
bloqueio de acesso

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrânico, dos seguintes campos:

4.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital

4.1.2. Marca, quando caoível

4.1.3. Fabricante, quando cabível

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação
do Termo de Referência;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante

4.3. Nas valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. encargos
previdenciários. trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto

pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha. no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente

A @Ne íaz agentec'uidü Rua Dr. Quaiíoz Limo, 33a, Centro, Solonópole - CE, 63.628-000.
CNPJ: 07.733.25á/pool-b7 1 gane: (88) 3518 1387 l www.solonopolo.ce.gov.br



#SofÕG8flo-' LJ;

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

à perfeita

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Trlbunalde Cantas e,
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do inciso IX do art. 71 da Constituição Federal, ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao
erário, caso veria:icada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na
execução do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de
sistema eletrânico, na data, horário e localindicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura
da sessão pública.

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante

5.2.2. A desclassil:icação será sempre fundamentada e registrada no sistema
com acompanhamento em tempo realpor todos os participantes.

5.2.3. A não desclassiHcação da proposta não impede o seu julgamento
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente estas participarão da fase de lances.

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrânico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro.
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5.6.0 lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Item

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.8. O licltante somente poderá oferecer lance de
ofertado e registrado pelo sistema

valor inferior ao último por ele

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances. que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta
que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (zero reais e um centavo)

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance
inconsistente ou inexequível,

5.10.1, Não excluindo o Item em tempo hábil. o licitante poderá enviar alerta
ao pregoeiro para que o mesmo adote as providências cabíveis

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aditado

5.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrânico o modo de disputa
ABERTO::E FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, com lance finde fechado.
5.12.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente
dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.

5.12.2.. Encerrado o prazo previsto no item anterior. o sistema abrirá
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com
preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance finde fechado
em até cinco minutos, o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo

5.12.2.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas
neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de
classificação. até o máximo de três, oferecer um lance finde fechado em até cinco
minutos, o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12.3. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o
sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.12.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma ,#
estabelecida nos Itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os /7
demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classif:icação, possam ofertar /#yi'')
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o ''r ''
encerramento deste prazo.
5.12.4.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro,
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auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a
definição das demais colocações.
5.12.5.Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.
5,12.6.Serão considerados intermediários os lances:
l - Iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando aditado o critério de
julgamento de maior lance;
11- iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais critérios
de julga mento,

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

o sistema

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.15. Durante o transcurso da sessão pública. os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado. vedada a identificação do licitante.

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrânico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.

5.17..Quando a desconexão do sistema eletrânico para o pregoeiro
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrânico utilizado para divulgação.

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances. será efetivada a
verificação do porte da entidade empresarial. O sistema identiHcará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o flm de aplicar-se o disposto nos
ans. 44 e 45 da Lei Complementar ne 123. de 2006

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada .

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior
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ao da primeira .colocada. no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pela
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido. serão) convocadas
as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de 5% (cinco por cento). na ordem de classificação, para o
exercício do mesma direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.19.4. No caso de. equivalência dos valores apresentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nas Intervalos
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.20.SÓ poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa abertoe fechado.

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei ne 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.120.1,1. disputa final, hipótese em que os licítantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

5.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes. para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de
atento de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

5.20.1.3. desenvolvimento pelo llcitante de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho. conforme regulamento;

5.20.1.4. desenvolvimento pela licitante de programa de integridade
conforme orientações dos órgãos de controle.

5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência
aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

sucessivamente

5.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federaldo órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou dlstritallicitante
ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território
do Estada em que este se localize;

5.20.2.2. empresas brasileiras

5 .20.2.3.
de tecnologia no País

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento

Cuido Rua Dr. Queiroz Lama, 330, Centro, SolonópoEe - CE, 63.á20
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5.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação
da Lei ne 12.187, de 29 de dezembro de 2009

nos termos

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido
o resultado do julgamento.

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a
ordem de classificação inicialmente estabelecida. quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema
acompanhada pelos demais licitantes

podendo ser

5.21.3. O resultado da negociação
anexado aos autos do processo licitatórlo.

será divulgado a todos os licitantes e

5.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo
de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados.

5.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licltante, antes de findo o prazo

5.22. Após a negociação
julgamento da proposta.

do preço. o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei ne 14.133, da 2021, legislação
correlata e no item 2.7 deste Edital, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros :

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores;
b. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS), mantido

pela Controladoria - Geral da União.
https ://www.po rtaltranspa re ncla.gov.b r/sancoes/ceis; ?
ordenarPor=nome&direcao=asc; e

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela
Controladoria-Geral da União

Punidas
da

(CNEP),
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https://www.po rtaltranspa renda .gov.b r/sancoes/cnep?
orden a rPor= no me&d i recao = a sc:

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou,
em caso de pessoa jurídica, da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n'
B.429, de 2 de junho de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários
ilhas de fornecimento similares, dentre outros.

6.3.2. O licitante será
desclassiHcação

convocado para manifestação previamente à sua

6.3.3. Constatada a existência de sanção,
inabílitado, por falta de condição de participação.

o licitante será reputado

6.4. Caso atendidas as condições de participação
habilitação.

será iniciado o procedimento de

6.5. Caso o licitante provisoriamente classiHcado em primeiro lugar tenha se
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs. o pregoeiro verificará se faz
jus ao benefício. em conformidade com os itens 2.6 e 3.6 deste Edital.

6.6. Verif:icadas as condições de participação e de utilização do tratamento
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edítale em seus anexos.

6.7. Será desclassif:icada a proposta vencedora que

6.7.1. contiver vícios Insanáveis

6.7.2
Referência ;

não obedecer às especil:ícações técnicas contidas no Termo de

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou
máximo definido para a contratação;

permanecerem acima do preço
'z

6.7.4. não tiverem sua exequlbilidade demonstrada
Administração;

quando exigido pela
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6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste
Editalau seus anexos, desde que insanável

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilldade das
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Administração.

6.8.1. A inexequlbilidade, na hipótese de que
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

trata o caput, se será

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da
ofe rta .

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares. poderão ser efetuadas
diligências. para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores
adequados ao valor flnalda sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassif:icação da proposta. A planilha poderá' ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço-

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas;

6.].1.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passívelde correção
a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabívelesse regime.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência. necessários e suHcientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos ares. 62 a 70 da Lei ng 14.133, de
2021

7.1.1. A documentação exigida para Hns de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e económico-financeira. poderá ser substituída pelo registro cadastral.

Cuida Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro. Sotonópole - CE, 63.620-000.
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7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não. funcionem
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não
funcione no País.'para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de
preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do .disposto no Decreto ng 8 660, de
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo. ou consularizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas: a habilitação
técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada
consorciado e, para efeito de habilitação económico-financeira, quando exigida.
será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
originalou por cópia

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos. por
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública.:desde que o registro
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei ne 14.133. de 2021.

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma do incisa Ido art. 63 da Lei ne 14.133. de 2021.

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de habilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específ:ices

7.9. A habilitação será verificada por meio do Registro Cadastral, nos documentos
por ele abrangidos

expressamente o exigir.

7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos
cadastrals no Registro Cadastral e mantê-los atualizados junto

seus dados
aos órgãos

A geiúe faz, agem)rte
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responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente. à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se' tornemdesatualizados

7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

7.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrânicos oficiais de órgãos
e entidades emissores de certidões constitui meio legalde prova. para fins
de habilitação.

7.jl..l. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam
contemplados no Registro Cadastral serão enviados por meio do sistema. 'em
formato digital, no prazo mínimo de duas horas, prorrogável por igual período,
contado da solicitação do pregoeiro,''''h

7.12. A verificação no Regístro Cadastralou a exigência dos documentos nele não
contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor

7.12.1. Os documentos -elativos à regularidade fiscal que constem do Termo
de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior
ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substitulçãa ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência
(art. 64 da Lei ng 14.133, de 2021), para

7.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à
época da abertura do certame; e

7.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data
de recebimento das propostas;

7.].4. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação. o
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital,
observado o prazo disposto no subitem 7.11.1.

7.16.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos
de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação,
após concluídos os procedimentos de que trata o subirem anterior.
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7.17. :Acomprovação de regularidade fiscal e trabalhista'das tnicroempresas e das
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação. e naa
como copdiçqo;para particlpgção.:na l:jcitação.

7.18. Após o término do período destinado ao envio de documentação (habilitação
ou proposta) especificado nos itens 7.11.1, a inclusão de novos documentos pode
ser pq!.m.itidq.arena!.por meio de djligênci%.no!:seguir$es c?sos::

i Para atualzar documentos cuja validade expirou após a data de
recebimento das propostas;

11) Para submeter documentos declaratórios emitidos exclusivamente pelo
licitante;

111) Para verificar as condições de habilitação ou de classificação do .licitante.
levando em conta fatos ou condições que Já existiam antes da abertura da:licitação:

prazo definido nos itens 7.]-1.1.

mabijjtqção ou desclassificação do participante do processo llcitatório

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis. contados da data de intimação ou de
lavratura da ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato
de habilitação ou habilitação do licitante:

8 3 2 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitaçao;

(uiaa Rua Dr. Queiroz Limo. 330, Centro. Salonópole - a. 63 .620-000.
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8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferida a
decisão recorrida. a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias
úteis. ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a
qual deverá proferir sua decisão no prazo de lO (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes
será de 3:(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoalou da divulgação
da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus Interesses

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão finalda autoridade competente

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os aios insuscetíveis de
aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados
no sítio eletrõnico compras.m2atecnologia.com.br

9. DAS INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS E SANÇOES
9.1:. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa

9.1.1:. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não
entregar qualquer documento que tenha sida solicitado pelo/a pregoeiro/a durante
o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado
não mantiver a proposta em especialquando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou
apos a negociação;

exigível
9:1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando

9.1.2.3
competitiva; ou

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa

Rua Dr. Queifoz Limo, 33a, Centro, Solonópote - CE, 63.628-000-
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Edital 9.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do

9.1.3= não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justiãcativa. a assinar o contrato ou a ata de
registro de pre.ço: ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

9.1.4: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação

9.1.5. fráudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude de qualquer
natureza, em especialquando

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento

9.1.7. praticar ates ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
licitação

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5a da Lei Re 12.846. de 2013

9.2. .Com fulcro na Lei ne 14.133, de 202]., a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem
prejuízo das responsabilidades civile criminal:

9.21.:1. advertência

9.2.2. multa

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

9.2.4. declaração . de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

Cuido Rua Dr. Quoifoz Limo, 33Q, Centro, SolonópoEe: CE, 63.620
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9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentualde 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitada, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas dos itens 9.1.1 a 9.1.3. a multa será de
0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas dos itens 9.1.4 a 9.1.8, a multa será de 15%
a 30% do valor do contrato licitada.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou
não, à penalidade de multa

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável
em decorrência das infrações administrativas relacionadas dos itens 9.1.1 a 9.1,3.
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.'''b

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas dos
itens 9.1.4 a 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas dos itens
9.1.1 a 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no
$5g do art. 156 da Lel n9 14.133, de 2021.

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará a
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata: perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação.
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9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
li.citar ejlcontratar e de declaração de inidoneidade para licitar 'ou contratar
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatári'o para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita
e especificar as provas que pretenda produzir.

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da
intimação, o qualserá dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida.
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com.sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção
de declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
Úteis, contado do seu recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão ünalda autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclu
alguma, a obrigação de reparação integraldos danos causados.

em hipótese

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Editalpor irregularidade
na aplicação do art. 164 da Lei na 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até
3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame

l0.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em
sítio eletrânlco oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.

l0.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrânica, pelos seguintes meios: compras.m2atecnologia.com.br.

l0.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.

l0.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida
excepcionale deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do
processo de licitação.

l0.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização
do certame.
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11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrânico

11.2. Não havendo expediente au ocorrendo qualquer fato superveniente que
Impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útilsubsequente. no mesmo horário anteriormente
estabelecido. desde que não haja comunicação em contrário. pelo Pregoeiro

11.3. Todas as referências de tempo no Edital. no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF

'3 11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre Interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a Hnalidade e a segurança da
contratação

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editale seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. SÓ se iniciam e vencem os prazos
em dias de expediente na Administração.

].1.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da ísonomia e do interesse público

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Editale de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

11.10. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis
Contratações Públicas(PNCP} e
compras.m2 atecnolog ia .com .br.

na íntegra, no Portal Nacional de
no endereço eletrânico

ll.ll. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

ANEXO 1- Termo de Referência
ANEXO 1.1 - Estudo Técnico Preliminar
ANEXO 11- Minuta de Termo de Contrato

Cuida Rua Dr. Queiroz Limo, 33a, Centro. Solonópole CE, 63.620-Q00.
CNP3: Q7.733.256/QDa1 57 ] Fon =(88] 35]8 1387 l www.solanopale.ce.gov.br



olonópoleS 142

Sotonópole/ÇZÉ,'l09 de maio de 2024

O PINHEIRO
) DE DESPESAS

Cutdla Rua Dr. Queifoz Límai 330, Centra, Solonópote-- CE, 63.620-000.
CNPj; 07.733.256/QD01+57 i Fode:(88) 3518 t387 } www.salünopole.ce.gav.br



⑩ olonópoleS\P .n. V .Z ql V nqP W = \,/

143

L

AN EXO 1- TERMO DE REFERENCIA
PREGÃO ELETRONICO N9 2024.05.08.001

PROCESSO ADMINISTRATlyO Ne 00005.20240429/0002-66

1.
1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAL
PROFESSORES QUE ATENDEM AO

PAIC INTEGRAL. DE RESPONSABILIDADE
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE-CE..
estabelecidas neste instrumento.

DAS CONDIÇÕESGERAIS DA CONTRATAÇÃO
PERMANENTE, DESTINADOS A ALUNOS E

PROGRAMA DE APRENDIZAGEM NA IDADE CERTA
DA SECRETARIA MUNICIPAL DA

conforme condições e exigencias

.'3
I'lEM DESCmÇÃO Qm UND V. UNIT V. TOTAL

Mesa Refeitório 10 Lugares Com Banco Escolar - Descrição: Possui uma estrutura de Aço; Pintura epóxi nas cores preta ou cinza
Tampos e bancos em MDP 15 mm com acabamento na fita de borda; Medidas gerais A X L X P: 73 cm X 240 cm X 80 cm

l Mesa Refeitório 13.0 Unidad 2.432,67 31.624,71

ÀFÚiãi;iÓ alta fechado em aço com 02 portas, tranca com chave e 05 divisórias. Especificação: medidas: 1.95cm altura x 0,90cm
augura x 0,40cm profundida com variação de +/- 5%. Confeccionado em chapa de aço #24 normalizada laminada a frio nas
terais. no fundo. prateleiras e portas; possuir portas com dobradiças soldada através de solda ponto eletrõnico-pneumático e

pino anelada reforçado zincado e fechadura cilíndrica do tipo yale com 2 chaves com travamento da porta na prateleira fixa
central; devem ser pintadas com pintura eletrostática líquida (esmalte sintético) ha cor cinza; possuir puxador embutido
estampado em toda parte verticalda porta com acabamento em perfil pvc na cor cinza; possuir 4 prateleiras. sendo 3 móveis
com opção de regulagem por cremalheiras de 50 em 50 mm exposta em toda lateraldo armário, e l fixa. ambas com reforços
em "âmega" na'horizontal em chapa de aço #26 (0.45mm) laminada a frio com 4 dobras; possuir kit de pés niveladores
emovíveis em polipropileno de alto impacto na cor preto fixado ao armário através de 4 buchas com rosca interna e 12

parpnsos de 13mmi.produto mgDtávelatravés de sistema..de traves, alavanca e unha

Armário 2.0 Unidade 1.148,63 2.297,26

Notebook l 2.01 Unidade i 2.358.75j 4.717,50

Nõiê6õik:ilÍi;&'ã"EÕiç;'oiiêãÜiãtêi'i;êãiiiiiios mínimas: 'especificação! processadori 4 núcleos, 8 threads. 8mb coche, clock de
1.80 ghz até 4.9 ghz. memória ram: 8gbddr4; s]ots de memória: ]x s]ot ddr4, com suporte de até ].6gb; armazenamento: ssd
512gb; possuir leitor de cartões: sdcard; webcam de no mínimo 1.0 mp; possuir tela de no mínimo 15 polegadas. widescreen
antirreflexiva com resolução 1366 x 720 hd. com tecnologia led; microfone e alto-falantes estéreo embutidos; conectividade
ede sem fio intel®dual band wireless-ac e bluetoath; portas de conexão: 3 x usb 3.1. lx usb 2.0, lx hdmi. lx (áudio para

microfone e áudio para fine de ouvido), lx rj45 gigabit lan; teclado: português-brasil. abnt2 comteclado numérico. com no
mínimo 105 teclas; mouse tipo touchpadcom controle preciso do cursor. com toque múltiplo. 2 botões integrados; bateria

3

4

'3

Fogão
Mesa

ndustria18 Bocas 30x30 P5 Aço Inox Forno 87 Litros

Fogão industria

descrição
Pera

1.0

Fogão Industrialde Baixa Pressão à Gás GLP (BOTIJAO) l

Unidade 1.68g,75 1.689,75

Grelhas em ferro fundido 30x30CM (6 dedos) 4 Queimadores Duplos de 130mm e 4 Simples de 100mm Bandeja coletora de
esíduo e Estrutura em aço inox 430. Dimensões do Fogão Montado: ALTURA: 81cm; LARGURA: 145 cm; PROFUNDIDADE: 83 cm
Dimensões Internas do Forno: ALTURA: 31cm; LARGURA: 48cm; PROFUNDIDADE: 59cm; Capaç@gde: 87 Litros

EFitãi:iiiãilãi=üT:íõõ%'Ãeõ'lhoxidável; Comprimento 50cm; Largura 40 cm; Altura 200
cm1 5 Prateleiras; Espessura das Chapas de Aço 0.8 mm; Espessura dos Tubos l mm; Diâmetro dos Tubos l !/z " (uma polegada

6 iMesaCopa/Cozinha l 2.0l Unidade i 1.281,001 2.562.00

e meia)

Esta nte 10.0 Unidade 423.98 4.239,80

Mesa Aço Inox Industrial - Especificação: 150 x 60 x 80cl
Reforçadas; Pés ajustáveis

(c L x A); 100% Aço Inoxidável Desmontável; Três Prateleiras

Multiprocessador De Alimento 6 Litl
velocidades: 1; voltagem 220v.

Multiprocessador Alimento: 2.0l Unidade l 934.45i1..868.90
descrição - Capacidade do copo processador: 6 L; Potência: 600 W; Quantidade de

Cuida Rua [)r. Queifoz Lama, 330, Centro, SotonõpoEe - CE, 63-620-QOQ.
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Pia Inox Industrial com Cubo Centralizada = descrição + Tamanho: 1600mm x 600mm x 900mm (Comprimento x Largura )
Altura); Tamanho Cuba: 500mm x 400mm x 300mm (Comprimento x Largura x Profundidade) Cuba soldada em argânio
Acabamento. Escovado; Aço inox 4j30.

1.0 Unidad 1.546.84 1.546.84

9 Palete 80.0 Unidade 282,92 22.633,60

Palete Estrado Plástico 25x50 cm ESPECIFICAÇÕES Dimensões da peça: 2,5 x 25 x 50 Cm (Altura x Largura x Compra tento)

10 iConjuntoLixeiraColetaSeletiva l t.Oi: Conjunto :i: 653,83

Conjunto 4 Lixeiras Para Colete Seletiva Com Suporte - descrição ü capacidade em volume: 601; materialda
de abertura: basculante; materialdo suporte: alumínio

653,83

plástico; tiPO

mpressora multifuncional - descrição - Tecnologia de} coãectiv dado' wi:ãj:íêchoiogia de impressãol lato de tinta; Velocidade
máxima de impressão (cor) DE 25PPM; Velocidade máxima de impressão monocromática de 45ppm; Dimensões do produto: 41c
x 39.9L x 25.4A centímetros

11 i Impressora multifunciona 6.0 Unidade 1.650,00 9.900.00

Amlário Roupeiro De Aço 32 Portas. Especificação
de +/- 5%. Confeccionado em chapa de aço
.fechamentol..pitão para cadeado.

. i Carro Térmico Buffet Self Service
''' } Cubas Quentes

12 1: Armário Roupeiro De Aço 32 Portas

medidasi i,98cm altura x 1.23cm largura x 0,40cm profundida com variação
#26/0,45mm; medida das portas/vãos: 0.23 cm altura x 0.27cm l

5.0 Unidade 2.292.96 11.464.80

medida das portas/vãos: 0.23 cm altura x 0.27cm largura

Carro Térmico Bu#et SeiÍB'ervice 10 Cubas Quentes - espedficaçãoe Cor\stru do em aço hiii bi;ilhanté 430. cubas gastronómicas
m aço inox 304; Rodízios com travam ou niveladoresjIBotão Termostato Automático do tipo capilar dg bulha {20eC a 12.QeC)

mantém a temperatura e economiza energia; Cubas Gastronómicas em aço inox 304 nas medidas IJj? (32.S.x 26,5 x .l0.0) cm
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Dimensões do Buffet:.(59.S..?ç...177 x 126) cm (C x L x A).i.}(QL'reGEM / POTEN,gA; 220V = 2500W

10 2.0 Unidade 2.817.74 5.635.48

Ãi'condicionado 24.000 btus - tipo split; capaddade de refrigeração: 24uuu otu/R'e".?030w;. potência máxima: 2170w;
alitnentação (volts)220v; corrente elétrica de refrigeração (amperes)li.S; cicio: frio; vazão dF ar (m3/h)1150;.gás refrigerante
410a; classificação energética (inmetro): a; passuír serpentina com tubo de cobre; utilizar. gás. ecológico r410a; tipo do
condensador: horizontal; tipo de tecnologia do compressor:;inverter; controle da direção do ar (para cima. jl;:para
baixo)automático; nívelde ruído interno: 51db/a; nívelde ruído externo: 51db/a; cor da evaporadora: branco;. regula velocidade
de ventilação; dísplay com exibição da temperatura e das funções do aparelho com ?junte do termostato de ajuste mais preciso,
permitindo q seieçãa de temperatura; funções: sleep, swing, turbo e temer; filtro antibacteriano; ciclo de ar: quente/frio; controle
da díreção do ar (esquerda - direitas: manual; acompanhar manualde instruções e controle remoto com teclas de funções e

14 Ar condicionado 24.000 btus 13.0 Unidade 3.718.50 48.340.50

Ar condicionado ].2.000 btus iiiio aê ãi;i quente/frio; para ambientes de
até 20 metros quadrados; capacidade de refrigeração: 12000 btu/h e 3270w; potência máxima: 1056w; alimentação (v?lts)220v;
oriente elétrica de refrigeração (amperes)6.1; vazão de ar (m'/h)700; gás refrigerante: i'410a; serpentina com tubos.100%a em

cobre; selo procel com classificação do inmetro de eficiência energética ".a';.tipo do condensador: horizontal; tipo de.tecnologia
do compressor inverter; 'controíê da direçâo do ar (para cima.+ para baixo)automático; nível de ruído intemo: 54db/a; cor,da
evaporadora: branco; ngula velocidade de ventilação; painelde led com iluminação suave.com exibição da temperatura e das
funções do aparelho com ajuste do termostato de ajuste. mais preciso, permitindo .a seleção de.temperatura grau a grau;
funções!" sleep swing turbo. hold e timer; controle da direção do ar (esquerdas; direita): manual;.acompanhar.manual de
instrucões 'e le remoto 'com teclas de'funções e regulagem de temperatura; garantia do fornecedor: mínima do fabricante

l de 12 (doze) meses

9.0 Unidade 2.618.70 23.568.30

''')

16 z.375.73 l
1.0

Coifas Indusüiallnox - Descrição - COIFA INOX 430 INDUSTRIAL COM ACABAMENTO SOLDADO; coifa 1:20x 0,90 Com tubo de 300
milímetros com 3,20 de altura E chapéu chinês circular com anéis também com o exaustor de 300 milímetros. .

Coifas Industria \ox Unidade 2.375,73

Geladeíra Camerciallndustria14 Portas Cor Prateado 220v - Descrição - capacidade em vol
1,25m; profundidade 0,64m; com controle de temperaçyla=

17 Geladeira Comerciallndustria14 Portas 1.0 Unidade

im© 732 1; orientação vertical

11.240.00 11.240,00

,«ⓒ

largura

1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo

l 3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar

comuns.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de de 9 meses, na forma do artigo 105 da
Lei n' 14.133, de

Cuido Rua Bf. Queifaz Lama, 330, Centro, $otonópale - CE. 63.620-G00.
CNPJ: c7.733.256/0GD1-57 1 cone: [88) 35]8 }387 l www.solonüpolB-ce,gov.br



olonópoleS
145

L

1.4.1. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado, sendo a
vigência plurianualmais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar

1,5. O custo estimado totalda contratação é de R$ R$ 186.359,00 (cento e oitenta
e seis mil, trezentos e cinquenta e nove reais)

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Te rmo de Referência

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução Como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência

4. DOS KEQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. apêndice deste Termo de
Referência .

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratua

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 05(cinco) dias, contado da emissão de
Requisição formalizada pelo Contratante . em quantitativo especificado pelo
Contratante

5.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que
o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior

Cuido Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-Q00,
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5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte e.ndereçg: RUA
ALFREDO BARREIRA FILHO, 35, SIMIÃO MACHADO, Solonópole / CE.

DEPUTADO

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo.com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nç 14.133, de 2021,. e cada .parte
responderá pelas consequências de sua inexecução totalou parcial(caput do art.
115 da Lei ne 14.133, de 2021)

115 da Lel ne 14.133. de 2021).'1
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato .exigir tal formalidade, admitindo-se,
excepcionalmente. o uso de mensagem eletrânica para esse flm

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar .representante do Contratada
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

para

outros

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei ng 14.133, de
2021)

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condições .estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração-

6 7 2 IdentiHcada qualquer inexatidão ou irregularidade, o f:iscaltécnico do
contrato emitirá notificações para a correção da execução ao contraem,
determinando prazo para a correçao;

(uiva Rua Dr. Queiroz Limo. 330, Centra. Solonópolo - CE, 63 .620-000.
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6.7.3. O fiscal técnica do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras. se for o caso

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico da contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato.

6.7.5. O fiscal técnico da contrato comunicar ao gestor do contrato. em
tempo hábil, Q término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostllamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

''1

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveisi;: quando
ultrapassar a sua competência.

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para f:ins de atendimento da Hnalidade da administração

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

,'''x

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos f:iscais técnico, administrativo e setorialquanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de
processo administrativo de responsabilização para Hns de aplicação de sanções, a

Cuida Qua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro. Sotonópole - CE, 63.620-000.
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ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nP 14.133
pelo agente ou' pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

de 202]., ou

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em
tempo hábil. o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório finalcom informações sobre a
consecução' dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Termo de Referência e na proposta.

contratado às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

consequente aceitação mediante termo detalhado.

para o recebimento definitivo será de até lO (dez) dias)

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências
para a aferição do atendimento das exigências contratuais

pagamento.

não será computado para os Hns do recebimento definitivo.

Cuidla Rua Dr. Queifoz Limo, 330, Centro, Solonópote - CE, 63-620-'000.
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7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato

7.9. Recebida a nota fiscalou instrumento de cobrança equivalente. correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por
igual período .

75 da Lei ng 14.133, de 2021

7.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar
se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento. tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e . ,

eventualdestaque do valor de retenções tributárias cabíveis

contratante;

2021

''N

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) para:

:. $⑤;;xçg= ! 1*
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7.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou n(]j$:gistro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicasi'PNCP), a situação
de irregularidade do contratado, será.;:providenciada sua notificação:. por escrito,
para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis: regularize sua situação ou no mesmo
prazo apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante

150

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada impro.cedente, .o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplêncla do contratado. bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado. para que sejam ac.ionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as. medidas
necessárias à rescisão' contratual nos autos do processo administrativa
correspondente. assegurada ao contratado a ampla defesa.''1

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato. caso a contratado nãa
regularize sua situação junto ao o 'cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponívelno PortaINacionalde Contratações Públicas (PNCP).

7.18. Em atendimento ao incisa Vida art. 92 da Lei Federalne 14.133 de lg de abril
de 2021, o pagamento será efetuado no prazo de até lO (dez) dias úteis contados
da finalização da liquidação da despesa.

Consumidor Amplo (IPCA) de correrão monetária.

7.20. O pagamento será realizado por meio. de ordem.bancária
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

para crédito em

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento
legislação aplicável.

será efetuada a retenção tributária prevista na

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo~inserido na planilha,
quando houver, serão .retidos na.fonte, ,quando da realização ao pagamento, us
percentuais estabelecidos na legislação vigente

Cutdü Rua Dr. Queifoz Limo. 330, Centro, Sotonópole- ' CE, 63.620-000.
CNPJ: Q7.733.256/00D1-57 l cone: (88) 3518 1387 l www.solonopola ce.gov.br



olonópoleS 151

L

oficial. de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

7.24.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível
economia de recursos ou se representar condição indispensávelpara a obtenção do
bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o $ 1e do art. 145 da lei
Federalne 14.133/21.

B. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
licitação. na modalidade pregão, sob a forma eletrõnica, com adição do critério de
julgamento pelo Menor Preço, por Item.

8.2. Para fins de habilitação. deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos

Habilitação Jurídica

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivale.nte que, por
força de lei, tenha validade para fins de identiHcação em todo o território nacional;

8.4. Empresária individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercialda respectiva sede;

8.5. Microempreendedor Individual - MEl: CertiHcado da Condição. de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação. ficará condicionada à
verificação' da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negócios/pt-
br/empreendedor;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU. ou sociedade

de documento comprobatório de seus administradores;

77, de 18 de março de 2020.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
jurídicas do localde sua sede. acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

8.9. Filial, sucursalou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do,ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária.
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respectivamente. no Registro Civil das Penso.as Jurídicas ou. no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera. com averbação no Registro onde tem sede a
matriz

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a .ata da
assembleia que o aprovou. devidamente arquivado na Junta.Comercial ou inscrito
no Registro CMI das Pessoas Jurídicas da respectiva fede. além do registro de que
trata o arE:: 107 da Lei ne 5.764, de 16 de dezembro 1971.

de 2 de dezembro de 2021.

')

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas
alterações ou da consolidação respectiva.

as

Habilitação Fiscal, Sociale Trabalhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)

Decreto-Lei ne 5.452, de IQ de maio de 1943;

/

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital'
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatívelcom o objeto contratual;

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio
ou sede do fornecedor. relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais
ou distritais relacionados ao objeto contratual. deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede. ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ne
].23. de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estaduale municipal

Qualificação Económico-Financeira

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do licitante. caso se trate de pessoa física (alínea "c" do incisa ll do art. 5g
da IN Seges/ME ne 116, de 2021) ou de sociedade simples;
8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
(inciso lido art. 69 da Lei na 14.133. de 2021);
8.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.24.1. índices de Liquidez Geral (LG). Liquidez Corrente (LC). e .Solvência
Geral(SG) superiores a l (um, obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas

1- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizávela Longo Prazo)
-} (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

11- Solvência Geral(SG) = (Ativo Total) '> (Passivo Circulante +Passivo
não Circulante); e

'3

111- Liquidez Corrente (LC) - (Ativo Circulante) -> (Passivo Circulante).;
8.2.4.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura

8.2.4.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao.último exercício no
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.2.4.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no
limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração
ContábiIDigital- ECD ao Sped

14.133, de 2021)
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8.27.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será
exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de
balanço patrimonialdo último exercício social
8.28. O atendimento das índices económicos previstos neste item deverá ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo licitante.

Qualificação Técnica

8.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens sim.ilares de
complexidade tecnológica e operacionalequivalente ou supera.or com.o objeto desta
contratação ou com o item pertinente, por meio da apresent.ação de certidões ou
atestados por pessoas jurídicas de direito público ou.prlivado jljl;ou regularmente
emitido(s) pelo conselho proüssianalcompetente. quando for o caso.

8.30. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor

ocalem que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos

9. DA AOEQUAçÃO ORÇAMENTÁRIA

Permanente;
'')

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequ.entes será indicada,após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação aos creaitos
correspondentes, mediante apostilamento.

Solonópole/CE. 10 de maio de 2024

A gente faz. {i.gente
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ANEXO 11- MINUTA DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÕNICO Ne 2024.05 08.001

PROCESSO ADMINISTRATlyO Ne 00005.20240429/0002-66

CONTRATO ADMINISTRATIVO Ng XXX/XXX, QUE
FAZEM ENTRE SI O(A) FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCACAO E A EMPRESA (NOME DO CONTRATADO)

O(A) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO. com sede no(a). , inscrito(a) no CNPj/MF
lo(a) Sr(a) JOSÉ CÉLIO PINHEIRO. Matrícula

doravante denominada CONTRATANTE:,
inscrito(a) no CNPj/MF sob o ng

doravante designada
portador(a) da

neste ato representado(a) peolaresesS0
e

ng

em

CPF
nQP rocesso

') Funcional
o(a)
sediado(a) na
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

expedida
eno0em0

Termontepre0

sob

Carteira de Identidade ng

00005.20240429/0002-66 e em observância às disposições da Lei Lei ne 14.133, de
2021 e na Lei ng 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem

de Contrato, decorrente do Pregão Eletrânico
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

Identidade
vista aue

pela
consta

(0) e

celebrar
ng ./20

Referência

''1

1.2. Objeto da contratação

1.3. Sào anexos a este instrumento
independentemente de transcrição

e vinculam esta contratação

1.3.1. O Termo de Referência

1.3.2. O Editalda Licitação

(uidla Rua Dr. Quolroz Limo. 330. Centro, Salonópole - CE. 63.620-000-
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1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitadas

CLÁUSUI.A SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

:lli.:.:F;zdoo t:.iReS'E. $:,=':1?Sã:.Ê S: E . ':ãE:: á:":;-« .; -.'; .'
2.1.1. O prazo de vigência será .automaticamente,. prorrogado.

independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período
fimaado} acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do
CONTRATADO, previstas neste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do
estabelecido no item 4.5 do Termo de Referência.

objeto contratual. conforme

CLÁUSULA QUINTA ' DO VALOR
5.1. O valor total da contratação é de R$ XXX (por extenso)

objeto da contratação. //

5 3 0 valor acima é meramente estimativa, de forma que os pagamentos devidos/ l
ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente Torneciaos- /l

a ele referentes
rato.

CLÁUSULA SÉTIMA DO REAJUSTE

(uidd Qua Dr. Queiroz Limo. 330, Centro, Sotonópole ó3.620-Q00.
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7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ana contado da data do orçamento estimado, em 07 de maio de 2024.

7.2. Após o interregno de l (um) ano, e independentemente de pedido.da
CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustadas, mediante a aplicação, pelo
CONTRATANTE. mediante aplicação do Índice Nacionalde Preços ao Consumidor
Amplo (INCA) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o interregno mínimo de l (um) ana
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão)
obrigatoriamente, o(s) defln itivo(s)

então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legalquanto ao índice substituto. as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento

'b
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo
CONTRATADO. de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

vícios. defeitos ou
por ele substituído,

'q f'
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8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertlne à
parcela incontroversa da execução do objeto, para :feito de. liquidação e
pagamento. quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão. qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n9 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADC) do valor correspondente aa
fornec ftlento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato

8.1.8. Cientiflcar o órgão de representação judicial do(a) Fundo Municipal de
Educacao para adição das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e
reclamações relacionadas à execução do presente Termo de Contrato,. ressalvados
os requerimentos manifestamente' impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do
protocolo. a Administração terá o prazo de lO (dez) dias. admitida a prorrogação
motivada por igualperíodo

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento .do equilíbrio
económico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de lO (dez) dias.

'x 8.1.10. NotiHcar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

CONTRATADO, de seus empregadosi :prepostos ou subordinados

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

obrigações a seguir dispostas

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto
acordo com os artigos 12. 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;

de
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9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte..e.quatro)
horas quem antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato .ou
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados (incisa lido art. 137 da Lei na 14.133. de 2021);

9.1.4. Reparar, corrigir, remover. reconstruir ou substituir, às suas expensas.
no total' ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se
verificarem vícios. defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

danos sofridos;

equivalente para üns de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa
da União;

9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Estadualou Distritaldo domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF)

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ICNDT); e

9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal;

nã'o poderá onerar o objeto do contrato;

Rua Dr. Queiroz Limo, 330, centro, Solonópole '- CE, 63.620-000
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9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do
objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que
nãa esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato. em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.
ou para qualificação, na licitação;

9.1.11. Cumprir. durante todo o período de execução do contrato, a reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Socialou para aprendiz. bem como as reservas de cargos previstas na
legislação(art. 116 da Lei ng 14.133. de 2021);

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere. a cláusula acima. no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei ng 14.133, de
2021)

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal.
estadualou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

de Referência''''\

CLÁUSULA DÉCIMA DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Não haverá exigência de garantia contratualda execução

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANçõES

Êi;h.=T= :H; ... :.;::'i:s:= :: J#u%.gf .:;?!'::i;a«:««' -"
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a) Der causa à inexecução parcialdo contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução totaldo contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justificado;
e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação eletrõnica ou execução do contrato;
f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo Inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ata lesivo previsto no art. 5e da Lei n9 12.846. de la de agosto de

da entrega do

2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável
descritas as seguintes sanções:

pelas infrações administrativas acima

11.2.].. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial
do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
($29 do art. 156 da Lei ng 14.133. de 2021);

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas de "b", "c" e "d' do subitem acima deste Termo de Contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave ($4g do art. 156
da Lei ne 14.133. de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,.que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Admi,nistração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos .e
máx mo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (55g do art. 156 da Lei
ng 14.133, de 2021).'''x

11.2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por.dia de..atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a
Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o incisa Ido art. 137 da
Lei nQ 14.].33, de 2021

11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total
do contrato, no caso de inexecução totaldo objeto;
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
CONTRATANTE ($9' do art. 156 da Leln' 14.133, de 2021).

11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa ($7' do art. 156 da Lei ng 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contada da data de sua intimação (art. 157 da
Lei n' 14.133. de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO.
além da perda desse valor. a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente ($ 8' do art. 156 da Lei n' 14.133. de 2021);

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias. a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa ($ 7g do art. 156 da Lei ng 14.133, de 2021).

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO. observando=se .o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei na.14.133. de 2021,
para ap penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados ($1
14.133, de 2021)

do art. 156 da Lei n

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida

11.7.2. As peculiaridades do caso concreto

11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes

11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE

1]..7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

programa de integridade
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julgados conjuntamente. nos mesmos autos. observados o rito procedimental.e
autoridade competente definidos na referida Lei(art. 159 da Lei n' 14.133, de
2021)

11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos alas ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração. à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito. com o CONTRATADO, observados, em todos os
casos, o contraditório. a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160 da Lei n' 14.133, de 2021);

11.10. 0 CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidâneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal(art. 161 da Lel n
14.133, de 2021).

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei ng 14.133, de 2021.

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE,
resultantes de multa administrativa e/ou Indenizações, não inscritos em dívida
atava, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
].2.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes.
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigênci.a ficará
prorrogada até'a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item
anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e

].2.3,2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse
caso. adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
contratual

Cuida Rua Dt. Queiroz Lama, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-'Q00.
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].2.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele õxado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei ng 14.133, de 2021, bem como amigavelmente. asseguradas o
contraditório e a ampla defesa

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei ng
14.133, de 2021.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir Q
contrato.

12.4.2.]1:i:: Se a operação implicar mudança da pessoa
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

jurídica
''b

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos

12.5.3. Indenizações e multas

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio económico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização
por meio de termo indenizatório (caput do art. 131 da Lei ng 14.133. de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos ''específicos consignados no Orçamento, na.. .dotação
o501.1j.368.0048.2.109 - Execução do Programa de Aprendizagem na Idade Certa :
PAIC. no(s) elemento(s) de despesa(s): 44905212 - Equipamentos e Material
Permanente44905242 - Equipamentos e Material Permanente44905235 -
Equipamentos ie 'Material Permanente44905299 - Equipamentos e Material
Permanente;

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostila mento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUAKTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE. segundo as
disposições contidas na Lei ng 14.133, de 2021, e demais normas federais

(uldü Rua Dr. Queiroz Lama. 330, Centro. Salonópole - CE, 63.620 Q00,
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aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lel ne 8.078, de
1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ans. 124 e
seguintes da Lei ne 14.133, de 2021

].5.2. o CONTRATIADO é obrigado a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários. até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato. podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.
136 da Lei ne 14.].33, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SE)(TA - DA PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbira ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no
PortaINacionalde Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art..94 da Lei
ne 14.133. de 2021. bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial
do(a) Fundo Municipal de Educacao na rede mundial de computadores (internet).
em atenção ao $2g do art. 8a da Lei n9 12.527, de 2011. c/c o incisa V do $3P do art
7g do Decreto ng 7.724. de 2012

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1. É eleita o Foro da Comarca de Solonópole para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme $1a do art. 92 da Lei ne 14.133, de 2Uzi.

Solonópole/CE, XX (dia) de XXX (mês) de 20XX (ano)

Representante legaldo CONTRATANTE

Representante legaldo CONTRATADO

TESTEMUNHAS

l
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